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Seção IV
Da Diretoria Executiva 

Art. 7º  A Diretoria Executiva (Direx) é órgão de administração geral do 
Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
(Igepps), constituída na forma da Lei Estadual nº 9.387, de 16 de dezem-
bro de 2021.
Art. 8º  A Diretoria Executiva (Direx) reunir-se-á ordinariamente uma vez 
por mês e, extraordinariamente, mediante convocação de seu Presidente, 
podendo ser instalada com a presença de, no mínimo, 3 (três) membros, 
dentre eles o Presidente ou seu substituto legal, sendo as deliberações 
tomadas pelo voto da maioria simples de seus membros.
§ 1º  As pessoas que tenham sido convocadas para prestar esclarecimento 
nas reuniões não terão direito a voto.
§ 2º  Cada membro da Diretoria Executiva (Direx) votará com independên-
cia, fundamentando seu voto.
Art. 9º  Os membros da Diretoria Executiva (Direx) são responsáveis so-
lidários por suas decisões perante o Instituto de Gestão Previdenciária e 
Proteção Social do Estado do Pará (Igepps) e pelos prejuízos que causarem 
aos fundos e contas previdenciárias sob gestão do Instituto de Gestão Pre-
videnciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps), aos participantes 
ou a terceiros em decorrência de violação da lei, do Regimento Interno ou 
dos regulamentos, quando procederem com culpa ou dolo no exercício de 
suas funções.
Art. 10.  Compete à Diretoria Executiva (Direx):
I - analisar, discutir e decidir, em última instância administrativa, sobre 
matérias de competência do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 
Social do Estado do Pará (Igepps), bem como sobre a administração e o 
planejamento estratégico da Autarquia;
II - aprovar a celebração de contratos, acordos e convênios que não impor-
tem constituição de ônus reais sobre bens do Instituto de Gestão Previden-
ciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps);
III - apresentar ao Conselho Estadual de Previdência (CEP) o plano de 
carreiras e remuneração e fixar a lotação de pessoal do Instituto de Gestão 
Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps);
IV - determinar os atos necessários à execução das atividades técnicas e 
administrativas do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará (Igepps);
V - apresentar ao Conselho Estadual de Previdência (CEP) o orçamento
-programa anual e suas revisões e alterações;
VI - submeter ao Conselho Estadual de Previdência (CEP) o plano de cus-
teio dos planos de benefícios administrados pelo Instituto de Gestão Pre-
videnciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps) e respectivas 
políticas de investimentos e planos de aplicação de recursos;
VII - apresentar ao Conselho Estadual de Previdência (CEP) programas e 
planos plurianuais e estratégicos;
VIII - propor ao Conselho Estadual de Previdência (CEP), por iniciativa 
própria ou em decorrência de lei, alteração, denúncia e extinção dos regu-
lamentos dos planos de benefícios ou dos convênios de adesão;
IX - apresentar ao Conselho Estadual de Previdência (CEP) o relatório de 
atividades do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Es-
tado do Pará (Igepps) e as demonstrações contábeis da Autarquia e dos 
fundos e contas previdenciários sob gestão do Instituto de Gestão Previ-
denciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps), estas após apre-
ciação pelo Conselho Fiscal (CF);
X - propor ao Conselho Estadual de Previdência (CEP) alterações deste 
Regimento, por iniciativa própria ou em decorrência de lei;
XI - editar normas sobre matérias de competência do Instituto de Gestão 
Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps);
XII - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à concessão dos benefí-
cios do Regime Básico de Previdência e do Fundo Financeiro de Previdência 
do Estado do Pará (Funprev);
XIII - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades;
XIV - aprovar o afastamento de servidores para participarem de progra-
mas de capacitação lato sensu e stricto sensu, na forma da legislação 
em vigor;
XV - definir as unidades com competência organizacional sob supervisão 
direta dos Diretores e avaliar o desempenho institucional;
XVI- definir outras atividades dos Diretores em função do plano estratégico;
XVII - instituir comitês, grupos de trabalho ou projetos específicos, definin-
do área de atuação, competências e respectivos responsáveis; e
XVIII - apresentar ao Conselho Estadual de Previdência (CEP) sua presta-
ção de contas, consubstanciada no Relatório de Governança Corporativa, 
contendo as atividades e resultados do período apreciado.

Seção V
Do Comitê de Investimentos 

Art. 11. Ao Comitê de Investimentos (Coinv), unidade de assessoramento 
da Diretoria Executiva (Direx) nas definições das políticas de investimentos 
do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), em caráter consultivo, 
compete:
I - a análise e a avaliação de propostas, encaminhadas pela Diretoria Exe-
cutiva (Direx), sobre a Política de Investimentos do Regime Próprio de Pre-
vidência Social (RPPS), a fim de serem submetidas ao Conselho Estadual 
de Previdência (CEP);
II - o exame e a avaliação de desempenho dos investimentos realizados, 
tomando por base os relatórios elaborados pelo Núcleo Gestor de Inves-
timento; e
III - o exame e a emissão de recomendações sobre propostas de investi-
mentos elaboradas pelo Núcleo Gestor de Investimento ou sobre o redire-
cionamento de recursos.
Art. 12.  O Comitê de Investimentos (Coinv) será composto de 5 (cinco) 
membros e constituído da seguinte forma:
I - Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará (IGEPPS);

II - 1 (um) membro do Conselho Fiscal (CF); e
III - 3 (três) servidores vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social 
do Estado do Pará (RPPS), nos termos da regulamentação da Secretaria 
de Regime Próprio e Complementar do Ministério da Previdência Social ou 
equivalente.
§ 1º  Os membros do Comitê de Investimentos (Coinv), de que tratam os 
incisos II e III, serão nomeados pelo Governador do Estado para um man-
dato de 2 (dois) anos, autorizada uma única recondução.
§ 2º  O Comitê de Investimentos (Coinv) será presidido pelo Presidente 
do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do Pará 
(Igepps);
§ 3º   O Comitê de Investimentos (Coinv) não terá função deliberativa, 
competindo-lhe emitir recomendações à Diretoria Executiva (Direx) sobre 
a análise e avaliação efetuadas nas propostas encaminhadas para sua ma-
nifestação.
§ 4º  O Comitê de Investimentos (Coinv) reunir-se-á ordinariamente uma 
vez por mês e, extraordinariamente, sempre que convocado pela Diretoria 
Executiva (Direx) ou pela maioria de seus membros, sendo suas recomen-
dações registradas em ata.
§ 5º  As reuniões do Comitê de Investimentos (Coinv) poderão ser realiza-
das com a presença da maioria simples de seus membros.
§ 6º  Os membros do Comitê de Investimentos (Coinv) , na condição de 
servidores públicos, não serão remunerados, podendo ser atribuído aos 
integrantes da atividade privada, com base em preceitos legais, um valor 
remuneratório pelo exercício da função.

CAPÍTULO V
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

Seção I
Do Gabinete da Presidência

Art. 13.  Ao Gabinete da Presidência (Gapre), subordinado diretamente ao 
titular do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do 
Pará (Igepps), compete:
I - supervisionar e executar as atividades administrativas e de apoio direto 
e imediato da Presidência; 
II - providenciar as necessárias comunicações decorrentes de atos oficiais 
da Presidência;
III - elaborar e controlar a agenda de reuniões e audiências, bem como 
coordenar o atendimento público do Gabinete;
IV - organizar e manter atualizado o documentário e o arquivo de noticiá-
rios cujos assuntos sejam de interesse do Instituto de Gestão Previdenciá-
ria e Proteção Social do Estado do Pará (Igepps);
V - organizar, preparar e despachar os expedientes e a publicação de atos 
de competência da Presidência do Instituto de Gestão Previdenciária e Pro-
teção Social do Estado do Pará (Igepps);
VI - estabelecer calendário de eventos que se relacionem com os interes-
ses do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do Estado do 
Pará (Igepps);
VII - prover o apoio administrativo concernente ao registro, à sistematiza-
ção e à divulgação interna das decisões da Diretoria Executiva (Direx); e
VIII - prestar assistência direta às atividades da Diretoria Executiva (Direx).

Subseção I
Do Setor de Protocolo

Art. 14.  Ao Setor de Protocolo, subordinado ao Gabinete da Presidência 
(Gapre), compete:
I - receber, registrar, classificar, protocolar e distribuir documentos, processos 
administrativos, expedientes e correspondências destinados ao Instituto;
II - controlar a tramitação dos processos e documentos, assegurando sua 
correta distribuição às unidades competentes;
III - manter sistemas e registros atualizados de protocolo, físicos e eletrô-
nicos, garantindo a rastreabilidade dos expedientes;
IV- orientar as unidades administrativas e os usuários quanto aos procedi-
mentos de protocolo e tramitação documental;
V - zelar pela integridade, segurança, confidencialidade e conservação dos 
documentos sob sua responsabilidade;
VI - apoiar as atividades de gestão documental, arquivamento e guarda 
de documentos, em conformidade com as normas legais e institucionais;
VII - cumprir e fazer cumprir os prazos e procedimentos estabelecidos para 
a tramitação processual; e
VIII - elaborar relatórios e informações gerenciais relativos às atividades 
de protocolo;

Seção II
Da Ouvidoria

Art. 15. À Ouvidoria do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social 
do Estado do Pará (Igepps), compete:
I - promover a participação do usuário na administração pública, em coo-
peração com outras entidades de defesa do usuário;
II - acompanhar a prestação dos serviços, visando garantir a sua efetividade;
III - propor aperfeiçoamentos na prestação dos serviços;
IV - auxiliar na prevenção e correção dos atos e procedimentos incompatí-
veis com os princípios que instruem a Autarquia;
V - propor a adoção de medidas para a defesa dos direitos do usuário, em 
observância às determinações deste Regimento;
VI - receber, analisar e encaminhar às autoridades competentes as mani-
festações, acompanhando o tratamento e a efetiva conclusão das manifes-
tações de usuário perante órgão ou entidade a que se vincula;
VII - promover a adoção de mediação e conciliação entre o usuário e o 
órgão ou a entidade pública, sem prejuízo de outros órgãos competentes;
VIII - receber, registrar, instruir, analisar e responder, dando tratamento 
formal e adequado às reclamações, consultas, manifestações dos segura-
dos e usuários de serviços públicos;
IX - prestar os esclarecimentos das providências adotadas e dar ciência das 
manifestações recebidas pelo Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção 


